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PORTARIA Nº 002/2023, DE 02 DE JANEIRO, DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora TAINAH 
GANÇO MIRANDA MARQUES e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora TAINAH GANÇO MIRANDA MARQUES,
lotada na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, na 
função de Agente de Tributos, pelo período de 30 dias, a ser gozada 
na data de 02 de janeiro de 2023 a 31 de janeiro de 2023, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro de 
2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto nº 001/2021
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PORTARIA Nº 003/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

Dispõe sobre a Prorrogação da 
Licença Sem Remuneração do 
Servidor RAMILTON JORGE DA SILVA, 
e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado 
da Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar a Licença Sem Remuneração do Servidor 
RAMILTON JORGE DA SILVA, pelo período de 01 (um) ano, a partir 
da data de 02 de janeiro de 2023, nos termos da Lei de nº. 
012/2012 (Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 
Mulungu do Morro - BA). 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro 
de 2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 005/2023, DE 09 DE JANEIRO, DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor FABIO ALVES 
DA SILVA e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor FABIO ALVES DA SILVA, lotado 
na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Guarda Municipal, pelo 
período de 30 dias, a ser gozada na data de 09 de janeiro de 2023 a 
07 de fevereiro de 2023, sem prejuízos de seus vencimentos e demais 
vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de janeiro de 
2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto nº 001/2021
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PORTARIA Nº 006/2023, DE 09 DE JANEIRO, DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora SILENE LUIZ 
LEITE e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora SILENE LUIZ LEITE, lotada na 
Secretaria Municipal de Saúde, na função de Técnica de Enfermagem, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 09 de janeiro de 
2023 a 07 de fevereiro de 2023, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de janeiro de 
2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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PORTARIA Nº 007/2023, DE 09 DE JANEIRO DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio à Servidora 
SIDNEIA ROSA MACIEL e dá outras 
providências.

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos 
da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora SIDNEIA ROSA 
MACIEL, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser 
gozada na data de 09 de janeiro de 2023 a 08 de abril de 2023, 
sem prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 09 de janeiro 
de 2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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PORTARIA Nº 008/2023, DE 09 DE JANEIRO, DE 2023. 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora MARIA DE 
FÁTIMA DOS ANJOS ALVES e dá 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso de 
suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora MARIA DE FÁTIMA DOS ANJOS 
ALVES, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Recepcionista, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 10 de 
janeiro de 2023 a 08 de fevereiro de 2023, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 10 de janeiro de 
2023, revogam-se as disposições em contrário. 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 
 

PORTARIA Nº 004/2023, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a Prorrogação da 
Licença Sem Remuneração do 
Servidor ELIVAN NUNES DOS SANTOS, 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO, ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Estado 
da Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Prorrogar a Licença Sem Remuneração do Servidor ELIVAN 
NUNES DOS SANTOS, pelo período de 02 (dois) ano, a partir da 
data de 02 de janeiro de 2023, nos termos da Lei de nº. 012/2012 
(Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Mulungu do 
Morro - BA). 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 02 de janeiro 
de 2023, revogam-se as disposições em contrário. 

  

 

 

Edimário José Boaventura 
Prefeito Municipal 
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